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O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.426.628/0001-33, com sede à R. 

Venda da Esperança, nº 162, Socorro, São Paulo/SP, CEP 04.763-040, representado neste ato pelo seu sócio, 

doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 6567- 

HEMU, celebrado em 01/04/2021, conforme ofício IGH/HEMU nº 044/2022, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, pelo período de 12(doze) meses, referente 

à fornecimento de equipo para bomba de infusão, incluindo comodato das bombas de infusão, para assistir 

à(ao) Hospital Estadual da Mulher - HEMU, entre 02/04/2022 e 01/04/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 

Altera-se ao contrato suas cláusulas, conforme a seguir: 

I. Altera-se na cláusula primeira – Das Premissas, as seguintes disposições: 

a) Inclui-se o §4º, conforme a seguir: O contratado se compromete a cumprir todas as regras, 

práticas e diretrizes institucionais estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de 

dados, segurança da informação, programas de integridade e garantir que realizará 

acompanhamento das atualizações e regras institucionais disponíveis em face a manter 

seu alinhamento e condução destas práticas em sua rotina operacional e técnica. 

 

II. Altera-se a Cláusula Quinta – Do Pagamento, as seguintes disposições: 

a) Em seu §2º, para constar a seguinte disposição: §2º O Contratado se compromete, no ato da 

emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque dos impostos, taxas e contribuições 

sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime de 

tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples nacional, “tributação 

unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer 

outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento 

do faturamento. 
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III. Altera-se ao contrato Cláusula Sétima - Das Obrigações Do Contratado, conforme disposições 

a seguir: 

a) Em sua alínea m), conforme disposição a seguir: O Contratado se compromete, no ato da 

emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque dos impostos, taxas e contribuições 

sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime de 

tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples nacional, “tributação 

unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer 

outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do 

pagamento do faturamento. 

 

IV. Altera-se ao contrato a CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA LEI 13.709/18 – LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS para CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA -SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE 

DADOS - LEI 13.709/18, conforme a seguir: 

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as leis da 

República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a outros países, 

considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para este contrato e 

incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de informações para proteção. 

§1º Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que poderão ser 

ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as necessidades e expectativas das 

partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, tendo o Contratado a obrigação de consultar 

versão atualizada sempre que julgar pertinente. 

§2º As partes, neste ato, se comprometem a: (i) cumprir a legislação aplicável de proteção de dados 

pessoais, especialmente a LGPD, mantendo um programa de governança em privacidade e proteção de 

dados, que inclua medidas físicas, técnicas, administrativas e organizacionais de proteção proporcionais à 

natureza dos dados pessoais tratados sob este Contrato; (ii) manter procedimentos para prevenir, 

identificar, solucionar, comunicar e eliminar incidentes de segurança com dados pessoais tratados sob este 

Contrato, devendo cooperar entre si, na medida do previsto em lei, em eventual investigação de tais 

incidentes; (iii) atender eventuais solicitações de autoridades brasileiras, incluindo a ANPD, sempre que 
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figurar como controlador dos dados pessoais na respectiva operação de tratamento; e (iv) não reter 

quaisquer dados pessoais após o atingimento das finalidades para as quais os dados pessoais foram 

coletados, devendo eliminá-los após tal condição, autorizada a conservação nas hipóteses previstas na 

LGPD; (v) manter atualizado o registro de operações de tratamentos de dados pessoais. 

 
§3º As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes tratados, 

em especial àqueles que se relacionem ao objeto deste Contrato, todos os direitos de que trata o artigo 18 

da LGPD, devendo cooperar entre si, na medida do previsto em lei, caso recebam qualquer solicitação de 

titulares que envolva dados pessoais também tratados pela outra parte; 

§4º A parte prejudicada terá o direito de ser indenizada pela parte infratora por quaisquer perdas, danos, 

multas, custos ou despesas (incluindo despesas e desembolsos legais) incorridos pela parte prejudicada 

e que resultem, por exemplo: (i) do tratamento inadequado de dados pessoais pela parte infratora e/ou 

seus operadores; (ii) de um incidente de segurança com dados pessoais causado pela parte infratora 

e/ou seus operadores; (iii) da falha na adoção, pela parte infratora e/ou seus operadores, de medidas 

de segurança exigidas pela legislação; (iv) da ausência de observância, pela parte infratora, dos direitos 

dos titulares previstos na LGPD, quando funcionar como controladora dos dados pessoais; (v) de 

processos administrativos e/ou judiciais promovidos por terceiros em virtude da violação, pela parte 

infratora e/ou seus operadores, à legislação de proteção de dados; e/ou (vi) da violação, pela parte 

infratora e/ou seus operadores, de algum item desta cláusula em relação a quaisquer dados pessoais 

tratados em conexão com este Contrato; 

§5º Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados (“ANPD”) em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere aos dados pessoais 

que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, conforme o caso, fornecer à outra, para 

fins de defesa, todos os subsídios e provas que comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados 

que lhes foram atribuídos; (ii) não houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado 

é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.” 

§6º Durante a relação contratual, as partes, na qualidade de controladores independentes, tratarão os 

dados pessoais dos signatários deste Contrato, bem como de prepostos e/ou colaboradores da outra parte, 

para a finalidade de execução do Contrato. Assim, fica pactuado entre as partes que: (i) cada parte será a 

única responsável pelo cumprimento das obrigações da legislação de proteção de dados pessoais para esta 

atividade de tratamento; (ii) os dados pessoais de signatários, prepostos e/ou colaboradores das partes 
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serão utilizados pela outra parte somente para gestão e execução contratual entre as partes e/ou conforme 

necessário para obrigações legais, regulatórias e/ou contratuais, bem como para o exercício regular de 

direitos em processos administrativos, judiciais e/ou arbitrais, sendo vedado seu uso para finalidades 

diversas; e (iii) terminada a relação contratual entre as partes, os referidos dados pessoais serão mantidos 

somente durante os prazos de prescrição legalmente aplicáveis, devendo ser excluídos ou anonimizados 

após o decurso de tais prazos. 

V. Altera-se ao contrato a CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO, PARA CLÁUSULA 

DÉCIMA-SEXTA – ÉTICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPÇÃO, constando 

Conforme a Seguir: 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 12.846/2013 ou de 

quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não 

relacionadas com o presente Contrato; 

§1º O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não autorizado, 

bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas Partes Relacionadas, 

abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra 

forma tornar disponível qualquer das Informações de Propriedade Exclusiva dela. 

§2º Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, bem 

como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes responsáveis, e 

ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no cumprimento de diretriz legal ou 

regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais e/ou de fiscalização, bem como bancos e 

necessárias ao cumprimento das obrigações entre as partes. Para qualquer outra forma de utilização das 
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informações confidenciais, é imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e 

indicadas em nossa política/contrato e em benefício das partes. 

§3º A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o CONTRATADO 

continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não liberará o CONTRATADO e 

seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e subordinação aos efeitos da 

confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso demandado. 

§ 4º O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e normas técnicas 

aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores padrões aplicáveis. 

§5º O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, 

prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como Regulamentos de Segurança 

e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela CONTRATANTE, disciplinando os serviços que 

ali operam em relação também ao Programa Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões 

éticos e morais como um aspecto institucional da CONTRATADA. 

§6º O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança da 

informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, correlata as 

políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa do Brasil correlatas ao tema. 

§7º Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com autonomia 

e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar e fiscalizar a correta e 

segura execução dos serviços e entrega de produtos. 

§8º A contratada declara ter ciência do disposto na Lei nº 8.080/1990 e na Portaria nº 1.601/2011, que os 

serviços prestados pela Contratante serão totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização do 

acesso à saúde, sendo vedada a cobrança de qualquer valor aos usuários por parte da contratada; 

§9º Fica terminantemente proibido a cobrança direta ou indireta ao paciente por quaisquer serviços 

médicos ou outros complementares referente à assistência médica prestada. 

§10º É vedado o agenciamento, aliciamento ou desvio de qualquer natureza de paciente atendido pelo 

Sistema Único De Saúde nesta unidade, como forma de obter vantagens econômicas migrando o assistido 

à realização de procedimentos médicos em clínicas privadas. 
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§11º É proibido a cobrança de honorários médicos ou receber remuneração de pacientes assistidos nesta 

unidade hospitalar. 

§12º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e ou 

empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas e 

sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, 

inclusive nas esferas civil e penal; 

§13º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, oriundos 

de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, que venham a ser 

causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e indelegável da parte culpada e 

causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses capazes de configurar 

imperícia, imprudência ou negligência, obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se 

esta vier a ser acionada por ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

§14º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação de 

qualquer espécie. 

VI. Inclui-se ao contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA- SEGUNDA – DO USO DE IMAGEM, conforme a 

seguir: 

Fica acordado entre as partes: 

 
§1º A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a moral ou 

os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins exclusivos da 

divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou campanhas que estejam 

passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, podendo, para tanto, reproduzi-los ou 

divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet e todos os demais meios de comunicação, públicos 

ou privados, por um período de até 24 meses. 

§2º A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores internos e 

externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos funcionários e visitantes, 

preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento visa ao acompanhamento da rotina 

diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis irregularidades. 
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§3º Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins exclusivos da 

divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente em documento próprio a ser 

solicitado. 

VII. Inclui-se ao contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - FATORES AMBIENTAIS E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, conforme a seguir: 

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas: 

 
§1º O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, decorrentes de 

Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de meio ambiente, segurança e 

saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes 

de eventuais inobservâncias delas. 

§2º O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção Individual (“EPI”) 

e/ou de segurança tecnológica necessários à função desempenhada, conforme determinado por legislação 

específica se for necessário. 

§3º O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria nº 

3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego (“MTE”) e suas respectivas alterações, bem como das 

instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho para 

todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer 

responsabilidade em relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, 

salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa. 

VIII. Inclui-se ao contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO, conforme 

disposição a seguir: 

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das disposições 

contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços prestados, sem 

prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada. 

I. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral; 

§1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável 

pelo acompanhamento do contrato; 
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§2º O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer 

irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 31 de março de 2022 
 
 
 

 
 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Joel Sobral de Andrade 

Contratante 

 

 

Testemunhas: 

 

1º                                                 

Nome: Luísa Moura Gomes 

CPF: 052.941.665-45 

E-mail: luisa.gomes@igh.org.br 

Samtronic Indústria e Comércio ltda 

Pedro Alexandre Barbosa Silveira 

Contratada 

 

 

 

 

2º 

Nome: Adriana Mattos Cavalcante 

CPF: 290.166.378-85 

 E-mail: adriana.cavalcante@samtronic.com.br 
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Log

15 jul 2022, 08:44:26 Operador com email juliana.murta@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 criou este documento número ee21de34-049e-4b8f-b4a3-d28a00fc4d01. Data

limite para assinatura do documento: 15 de agosto de 2022 (23:59). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

15 jul 2022, 08:44:33 Operador com email juliana.murta@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 adicionou à Lista de Assinatura:

luisa.gomes@igh.org.br, para assinar como testemunha, com os pontos de autenticação: email

(via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Luísa Moura Gomes e CPF 052.941.665-42.

15 jul 2022, 08:44:33 Operador com email juliana.murta@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 adicionou à Lista de Assinatura:

joel.andrade@igh.org.br, para assinar como representante legal, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Joel Sobral de Andrade e CPF

821.110.735-04.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 15 de julho de 2022. Versão v1.13.0.
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15 jul 2022, 08:44:33 Operador com email juliana.murta@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 adicionou à Lista de Assinatura:

adriana.cavalcante@samtronic.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Adriana Mattos Cavalcante e CPF

290.166.378-85.

15 jul 2022, 08:44:33 Operador com email juliana.murta@samtronic.com.br na Conta 67aaa757-c5b7-46e4-ae1d-

72e2a992e8d6 adicionou à Lista de Assinatura:

pedro.silveira@samtronic.com.br, para assinar como representante legal, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Pedro Alexandre Barbosa Silveira e CPF

367.402.728-32.

15 jul 2022, 09:52:32 Luísa Moura Gomes assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

luisa.gomes@igh.org.br (via token). CPF informado: 052.941.665-42. IP: 189.89.145.134.

Componente de assinatura versão 1.308.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

15 jul 2022, 11:42:55 Joel Sobral de Andrade assinou como representante legal. Pontos de autenticação: email

joel.andrade@igh.org.br (via token). CPF informado: 821.110.735-04. IP: 189.40.92.186.

Componente de assinatura versão 1.308.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

15 jul 2022, 16:47:50 Adriana Mattos Cavalcante assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

adriana.cavalcante@samtronic.com.br (via token). CPF informado: 290.166.378-85. IP:

189.109.218.250. Componente de assinatura versão 1.309.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

15 jul 2022, 16:58:51 Pedro Alexandre Barbosa Silveira assinou como representante legal. Pontos de autenticação:

email pedro.silveira@samtronic.com.br (via token). CPF informado: 367.402.728-32. IP:

189.109.218.250. Componente de assinatura versão 1.309.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

15 jul 2022, 16:58:51 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

ee21de34-049e-4b8f-b4a3-d28a00fc4d01.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº ee21de34-049e-4b8f-b4a3-d28a00fc4d01, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 15 de julho de 2022. Versão v1.13.0.

ee21de34-049e-4b8f-b4a3-d28a00fc4d01 Página 2 de 2 do Log



Parecer Compras N°. 037/2022

ANALISE DE VANTAJOSIDADE

Unidade: Hospital Estadual da Mulher - HEMU

Contrato: 6567-HMI

Empresa: SAMTRONIC INDUSTRIA

Objeto: Prestapao do servipo de fornecimento de equipo, com comodato de bomba de infusao

Ao Setor de Contratos,

^3

Alem disso, nos termos do fluxo internamente estabelecido, foi veiculado o aviso de cotaqao de preqos junto 

ao site do IGH, como forma de ampliar o alcance de potenciais interessados. A despeito dos esforpos deste 

Setor, nenhum acionado manifestou interesse quanto a solicitaqao formalizada.

www.igh.org.br ?

Trata-se de pedido de analise de vantajosidade com vistas a celebra?ao do 1° termo aditivo para prorroga^ao 

do prazo de vigencia do Contrato n° 6567-HMI. Recepcionado o pleito, este Setor de Compras viabilizou 

consulta ao mercado, mediante remessa de e-mail do dia 15/03/2022 aos seguintes destinat&rios: 

Medcomerce, PMH, 100 Medic, Hospcom, Bern Estar Hospitalar, Lifemed e B Braun.

Registre-se que a presente manifestagao consolida mero opinativo, devendo a unidade contratante verificar 

outras circunstancias que possam interferir na decisao quanto a prorrogagao ou nao do ajuste comercial.

CARLA BAI AO digital por CARLA
DULTRA:0172 oJnnMnaswiszz
8^71^77 Dldoc 102303.10

1WS:S3-03'00'

Gerencia de Compras

30/03/2022

® Institute de
JO||Gestaoe

IHumanizagao

Considerando a essencialidade dos servigos prestados a luz do contrato, e a restrigao de possiveis 

interessados no mercado, este Setor de Compras se manifesta pela necessidade de prorrogagao do ajuste 

ante o risco de prejuizo ao atendimento de saiide.

http://www.igh.org.br


SUS

Oficio IGH/HMI N2 044/2022

SOLICITACAO DE CONTRATO

Contralo:6567-HMI I

Atenciosamente,

Rua R-7, s/n, Setor Oeste CEP: 74.125-090 - GoiSnia - GO, PONE (62) 3956-2993

|01 - PRORROGAR 0 CONTRATO POR MAIS 12 MESES

Laryssa Barbosa
Diretora Geral - HMI/IGH

Fornecedor: SAMTRON1C 1NDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Altera^o na: la aditivo

A Gerencia de Contratos,
Pelo presente oficio, solicitamos aditivar o contrato em epfgrefe (para 

confeccionar o termo aditivo nQ 01), fornecimento de equipo de bomba de infusao, 
incluindo comodato das bombas de infusao em prol do Hospital Estadual Materno 
Infantil Dr Jurandirdo Nascimento.

Sacra tad a da
Eataiclo da 

Satida GOIAS
• ovsnwo oo la'Apo

14 MI ^SWrAlESTMUALMATEdNOINFANDl. 1
IT 1*11 D».JURANDIBDONMDME«rO /

ffwrato*

Lw!W’
DuetoraGera



Solicitante: CONTRATOS

• .................’ ■

Objeto do Contrato:

1
( ) Objeto ( ) Outro(X ) Prazo

Vencimentos:

( X ) Declare que nSo ha Processo Seletivo em andamento

LIT

Demanda da Analise

Pedido de Prorrogaoao:

Ntimero do Contrato
6567-HMI

Adltivo atual:

Referenda do Aditivo 
atual:

( ) Declaro que os itens a serem eventualmente contratados por meio da presente Adesao, possuem as especlficaqdes 
tecnlcas necessarias para atendimento da demanda institucional.

FORMULARIO DE
SOLICITAQAO DE
VANTAJOSIDADE

I
- 1

‘ I SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERVCO;!

1° TERMO ADITIVO

Data de Vencimento 
do aditivo: 
Some: Pedro Murlcy "

■ -44

GOIAS

Solicitante 
Unldade/Regional: HMI - GO 

Area: ASSISTENCIAIS

DECLARAQOES (marcar com um 'x1 nas declara^Ses abaixo): 

( X ) Declaro que nAo h£ processo de ContrataqSo em andamento

Elaborado por: 
Tiago Farias

Aprovado por:
Caroline Dias

Cddigo: FORM.COR.COM.OQ6
EmlssSo: 29/07/2020_______
Revlsao: 29/07/2020_______
VarsSo: 0
PAglna: 1 de 1

Data da Assinatura do contrato: 
01/04/2021

SUS

Mvjricy

Pedro Muricy f

Gerente Operacional

ANEXOS (marcar com um 'x' nos anexos enviados junto ao formuterio): 
( ) Detalhamento/EspecificapSo do Objetivo

| ( x ) Oltima Proposta

: Fornecedor:
I Alteragao N0.:

Laryssa Barbosa

Diretora Geral - HMI

Contato do responsSvel 
por parecer tecnlco:

OBS: Este documento deve ser preenchldo e enviado para o setor de contratos e compras com cdpla da Oltima proposta (anexo), 
al6m da assinatura da chefia da area demandante, e/ou justificativas quando nSo for posslvel algancar trQg orcamentps.

I
( ) Valor (R$)

•3956.2993
org.br
S-i: .

__ ____________ __________ i I ■ J

12 NIESES



Contato: VAWJARSACO2742-06

BCMBADE e.'FUSAO ICATJ S SEO FOHTJCUES
I E5,:wg O.CIOO

Et;: ::-o ECU!PO ICASET El 0421 0 j ESTERiLIZAOO (CX

EE7. • ECL'IFO ICASET El 0422 <•: . j E6TERILIZA.00 (CX S?'.':;) 74,&X'OI
ee-:^:*

.’0 2<,<::o

CONTINUA NA PROXIMA PAGNA...

VC--

Cddlgo 

do Clients:

Proposta Comerclal
Tlpo: Venda

Cl.’.

4'1 :■< : ufl = jj:M7jf.„„. •_
■-•.is-wasT-.z!;.r,cI...--t Hn;i,.s;-.t,

’1^1»:r.:.it 0,1 ncn, c.-. - Ji j, Kt-ms a l-.‘4rs.'.-tfr o.l ■;;
: .;j: amrsp.o.;;«S".): Kabi.c-. :.c: uj: rj-.n.r

r.:; i iv.-.sr s-ivo-.nn, Tro K ►.Vi i| <e, ■r., . . .

Balrro: SETOR CC'.'.ERA
CEF: 74?:: ;;c

_lnscfl{lo Etwdual:

Codljo do Vcndodor:
. c:j.:5-ikcacao 

SER'.-.COS E CC.'.llTDA

N'OJUM 

Oau: IKClIiSI
________ . EmHldo POG_HovoC3c go

CondlgSo d« Pagto: Talofont: 052-3:131414 
. 60 Cwl
I

I
i Forma d« Pagto:
• TEO

I

. VALOR TOTAL 
604.002,7530

FRETElCIF

EOLIrO ICASET El C623 TC?? ESTERI.IZACO (CXEO'-’M)

OBSERVApAO DA PROPOSTA: ................................-- -

LL--,.,. r.rx.tuo^, ,w„ z... 0
nu-.Al.TE <0 K4S rWdlA: cetlw: BL-REOM M OCr-W.TCCW-AKAFAtf.COTAa .-^aKdlTlTe-.W WOAtRMTO Hiwi

DESCR1TIVO HECNICO: “ ............ '
Hi. :p‘s-.;:.}

.4; a-.- L-..-O ;, c fp.
t, B1! p.-.ii--;j .... ...a Sc, w Ja ~ 4,

ta-.lt ;ira ;r-.; ;urw WBt.4;,0 „^},aT),r ji.v^cs.o,t. w:.7r.iA
v. I c at o.l .^a.- 4 o;; , s. j;. P€.c ... .,3 J(

-:.«z-.iti-. -.-.-.t-.K-Cjt 1 j-,u-7-5VT..I:.O!, d«dsnr-su .r-.a.iaw^-.-.•

.....  —........... ■' do■ i:::.c «► S;:-.-.- x-.-i-j«i e,: j a as.o v-.m a us

r----- .
J

ISamtronic!
I ------
; DADOS DO CLIENTE
I Nomo/RaUo Scclaji.-.'STIUJTO DE GESTAO E H J.WNI2ACAC IGH 

Nome Fantatlil INSnTJTQ OE GESTAO EK’.’.V.AKiZACAO I3W 
Er.derogo: AV PEAIMETRAL S/N 
Cldade: GC-IAMIA 
Estado: GO 
C.N.P.J: II ?!3 5Tv;:;2-t4

CpDlGO DO PRODUTO DESCFUipAO

PSXilSO
I QUANh'dADE • PRE$O UNIT PREqo TOTAL

2.5.r::

-
| W4.K;.!-: -:

1%25c2%25bb:r.:.it


DADOS DO CIJENTE

Contato: VANGUASCA

'.i-U

FRETE: CIF

CONTINUA NA PRdXIMA PYSINA...

VALOR TOTAL 
104.002,3500

Proposta Comercial
Tlpo: Vanda

Form j de pas to: 
■TEO

Codlgo do Vendedor:
DKiw -1:,'cacao

SERV1COS E COM LTDA

N’CJIWJ

□aw; iwcir::i

......__ _________ Emltido pot: Ino.acao.-o

Conditio d. Pagto: Tolrtont: 082-52S3U1* 
60 COL

<c*3ST» tc-i-T r:::

.v... ............................   ■ ..........

j.. v?....:....... . /■;<Kv.r..':—j.M:,Tta7.::ei'?:4
uur. • ..s.r^us-.WKAXr LIOTU...; 3:Jira.;

Cr.Jti E- •

: Cldsds: GZ-IANIA
i Eoudo: GO
L^n.p.j: ii.an.E7L:

OBSERVaqAo DA PROPOSTA:

^XZ"£™^'’::£^UWW^TE W u,s ,5a.™ OtC,-U K :w wcsw e ;;iia!s: o w=pe|wTs

DESCRIHVO rtCNICO: " ~ -- --------------- --
r: «r airs-., nmeinst?: l-.l'.,

SSsamtronicl
Cddlgo

do Cllenre: I Nom./R.aao SoeiaidNSTiWTO de GESWO E HvLUXIZACAO ISH

C02742-08 I Nom‘ F'ntMl«: INSTITVrO DE GE6TAO E HW.WIIZACAO ISH
■ EndcrttoiAdPERIMETT’AL S.'M

Balrro: SET2.R CCI’.BflA
CEP: 745?C-:.'D

InscricSo Estidual:
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SUSE^S '

0 Institute de Gestao e Humaniza?ao - IGH realiza Processo Seletivo objetivando a 

contrata^ao de services de fornecimento de equipos para bombas de infusao, incluindo a 

cessao em comodato de bombas de infusao para atender a demanda de cuidado com os 

pacientes do Hospital Estadual Materno Infantil - HMI, com sede em Goiania no Estado 

de Goias, atualmente sob administrapao do Instituto de Gestao e Humanizapao, conforme 

as seguintes especificapoes a serem consignadas pelo PROPONENTE em proposta:

A) Justificativa: Esta Licitapao tern por objetivo aquisipao de equipos para bombas de 

infusao. Trata-se de insumos para infusao de medicamentos, soro, dietas e outros, 

utilizados de forma continua e indispensavel a manutenpao e prestapao de 

assistencia aos pacientes do Sistema Unico de Saude- SUS no ambito do Hospital 

Estadual Materno Infantil Dr Jurandir do Nascimento - HMI. Os equipos visam 

atender principalmente aos pacientes das Unidades de Terapia Intensivas, 

Unidades de Internapoes e Unidades de Pronto Atendimento com prescripao de 

infusao em via enteral, nos casos em que se faz necessaria a garantia rigorosa dos 

padrdes de infusao prescritos pela equipe medica, sendo indispensavel para o 

sucesso do tratamento destes pacientes. Os equipos e as bombas de infusao sao 

considerados como urn sistema unico. E indispensavel que o equipo seja 

compativel com a bomba de infusao para a garantia da precisao na terapia enteral. 

A bomba controla a infusao de urn volume de solupao por urn determinado periodo 

de tempo (ml/hora). A seguranpa desta infusao controlada so pode ser garantida 

atraves de urn equipo com especificapoes tecnicas e conformapSo especialmente 

desenvolvidas para o equipamento em uso. Tai fato se deve tamb&m pela 

necessidade de padronizapao do equipamento dentro do hospital, o que inclui 

treinamento de toda equipe assistencial, garantindo maior seguranpa aos 

profissionais quanto ao manuseio do aparelho, e consequentemente a assistencia 

prestada. Alem disso, possibilita urn melhor controle e gerenciamento dos 

equipamentos dentro da instituipao no que se refere a requisipao e distribuipao, 

bem como a manutenpao das bombas de infusao.

Termo de Referencia - Fornecimento de Equipo de Bomba de Infusao para o 

Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento

. a
ses i
i: I



SES

APRES.ITEM
PC2

PC 3.0003.

QTD. 
ANUAL 
6.000

SU5T

Equipo de bomba para nutripao enteral com conector para 
bolsa enteral em cruz, camara de gotejamento intermediaria 
flexivel sem filtro e sem entrada de ar, pinpa rolete, tubo na 
cor roxa, conectores calonado para alimentapao enteral com 
protetor. Fabricado em PVC translucido, atdxico, embalagem 
individual em papel grau cirurgico (GC), esteril, invdlucro 
resistente ao manuseio, lacre capaz de manter sua 
integridade e esterilidade. Conta externamente com dados 
de identificagao, instrupoes de uso, procedencia, n° do lote, 
n° do registro M.S., data e tipo de esterilizapao e prazo de 
validade. Produto nao fabricado com borracha natural latex. 
Produto desenvolvido, fabricado e certificado conforme 
norma ABNT NBR ISO 8536-8.

DESCRIQAO

Equipo para infusao de solucoes fotossensiveis em bomba 
de infusao, comprimento total aproximado de 2,35 metros 
(+10%), volume de prime de aproximadamente 16,0 ml, 
com camara gotejadora flexivel com ponta perfurante 
universal, filtro de retenpao de partlculas de 15 pm, entrada 
de ar lateral com filtro hidrofdbico bacterioldgico de 0,22 pm 
e tampa protetora, tubo de PVC fotoprotetor, pinpa rolete, 
corta-fluxo dedicado, conjunto intermediario de silicone 
translucido com trava mecanica, injetor lateral em Y com 
membrana autocicatrizante e luer lock com tampa protetora 
com filtro de membrana hidrofdbica de 1,2 pm. Fabricado 
em PVC translucido, atoxico, possui capa protetora para 
solupdes fotossensiveis, embalagem individual em papel 
grau cirurgico (GC), esteril, invdlucro resistente ao 
manuseio, lacre capaz de manter sua integridade e 
esterilidade. Conta externamente com dados de 
identificapao, instrupoes de uso, procedencia, n° do lote, n° 
do registro M.S., data e tipo de esterilizapao e prazo de 
validade. Produto nao fabricado com borracha natural latex. 
Produto desenvolvido, fabricado e certificado conforme 
norma ABNT NBR ISO 8536-8.



scs

APRESENTAQAODESCRIQAO QUANTIDADES

235PC

C.2.1. Caracateristicas Gerais:

C.2.1.4, Sistema operacional simplificado com mensagens em portugues.

C.2.2. Caracterisiticas Tecnicas Integrantes do Equipamento:

C.2.2.1. Possuir indicagSo do volume a ser infundido em ml;

C.2.2.2. Programagao para pacientes adultos e pediatricos;

C.2. A Contratada devera fornecer, sem nenhum onus, em regime de comodato 

os seguintes equipamentos:

C.2.1.2. Alimentagao eletrica: 0 aparelho deve ter comutagao automatica de 

voltagem com faixa minima de tensao de 100 a 240 volts - 60 Hz ou 220 Volts - 60 

Hz. O equipamento deve utilizar todas tomadas e plugues de acordo com o novo 

padrao brasileiro - conforme NBR 14.136;

C.2.1.3. Deve estar de acordo e possuir os certificados de conformidade com a 

Norma Geral para seguranga de equipamento eletrom^dico NBR IEC 60601-1, com 

a Norma Colateral de Compatibilidade Eletromagn&tica NBR IEC 60601-1-2;

C.2.2.3. Deve possuir vazao program^vel minima de 0,1 e maxima de 999,9mL/h 
com incremento de 0,1 mL;

C.2.1.1. O equipamento e o fabricante devem possuir registro atualizado na 

ANVISA;

I

Bomba de infusao volumetrica linear, 

aparelho com controle eletronico programavel 

para a infusao de solugoes por via enteral e 

parenteral de agentes terapeuticos liquidos em 

pacientes no ambiente hospitalar, utilizando 

equipo descartavel.

Obs: Os equipamentos deverao ser novos;



volume, para realizapSo de

C.2,2.10. A bomba n§o deve ter erro superior a ± 5% da infus§o programada;

C.2.2.12. 0 equipamento nao deve ter peso superior a 3,5 kg;

C.3. Relagao Minima de Acessorios Inclusos por Equipamentos:

C.3.1. 01 (urn) cabo de forga para alimentagao el&trica;

C.2.2.4. Ter controle de volume a infundir minimo de 0,1 e maximo de 9999mL e 

tempo limite de programapao de 1 minuto a 99 boras e 59 minutos, no minimo;

C.2.2.5. Possuir ao menos as programagdes de volume por tempo (calculo 

automatico da vazao) e volume por vazao (calculo automatico do tempo);

C.2.2.6. Deve possuir as fungoes; bolus; KVO (keep vein open); titulagao; stand by 

e/ou pare, mantendo-se a ultima programagao com a infusao interrompida, o tempo 

de espera pode ou nao ser programdvel;

C.2.2.9. Sistema de alarmes com sinais visuais (com indicagao visual de facil 

entendimento) e sonoros de ocorrencia de oclusao, ar-na-linha, infusao completa 

ou interrompida, bateria baixa e vazao incorreta;

C.2.2.11. Alimentagao eletrica: BIVOLT automatico, bateria interna recarregavel, 

com autonomia de aproximadamente 5 boras;

C.2.2.13. Deve permitir o acoplamento minimo de 04 (quatro) bombas de infusao 

para manutengao do paciente na unidade ou para o transporte, satisfatdrio as 

necessidades da instituigao e ergonomia dos servidores, com utilizagSo de 01 

tomada eletrica por conjunto de 04 bombas acopladas;

C.2.2.14. Deve possuir haste para fixagSo da solugSo. A fonte de alimentagao do 

equipamento deve ser interna e integrada ao gabinete da bomba.

C.2.2.7. O equipamento deve possibilitar zerar o 

balango hidrico;

AI SES
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C.2.2.8. Deve possuir detector de ar-na-linha por meio de ultrassom, para 

administragao de terapia enteral;



D.2. Manter na vigencia do contrato garantia de todas as partes e pegas 

mecanicas, hidraulicas, pneumaticas e eletricas;

D.3. Os servigos de manutengao serao acompanhados por profissionais da Gestao 

de Engenharia Clinica designados pelo CONTRATANTE;

D.4. Arcar com todos os custos de manutengao serao de responsabilidade da 

Licitante Vencedora, incluindo mao de obra, despesas com pessoal, hospedagem e 

deslocamentos;

D.5. Os servigos deverao ser prestados por tecnico credenciado e capacitado, e 

sempre que necessitar transitar no interior do HMI devera estar devidamente 

identificado, munido de ferramentas e equipamentos de seguranga pertinentes a 

atividade;

D.6. Responder ao chamado de assistencia tecnica em no maximo 24 (vinte e 

quatro) boras e atendimento em no maximo 48 (quarenta e oito) boras apbs a 

abertura do chamado;

D.7. Substituir imediatamente o equipamento sempre que for necessario, retirar o 

existente para intervengao tecnica, seja corretiva, preventiva, calibragao ou teste 

de seguranga eletrica;

C.3.2. Todos os materiais e softwares para instalagao do equipamento devem estar 

inclusos no fornecimento e todas as pegas necessarias ao perfeito funcionamento 

do mesmo.

D) Obrigagoes da Contratada:

D.1. Prestar, sem nenhum onus para o CONTRATANTE, o servigo de Assistencia 

Tecnica, Manutengao corretiva, preventiva, calibragao e teste de seguranga 
el&trica; em todos os equipamentos cedidos, incluindo os acessdrios e 

equipamento de apoio, desde que nao seja identificado dano por ma utilizagao, 

com fornecimento de todas as pegas e materiais necessaries ao bom 

funcionamento dos mesmos, conforme condigbes expresses de manual do 

fabricante, que acompanha os equipamentos e normas vigentes;

wV SES
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D.15. 0 equipamento deve ter registro na ANVISA;

D.12. Ficara a CONTRATADA obrigada a treinar os profissionais, beneficiarios 

desta aquisigao posterior ao processo, na utilizagSo dos equipamentos de 

comodatos;

D.14. A instalagao do equipamento e start-up sao por conta da CONTRATADA, 
sem onus para o CONTRATANTE;

D.16. Nos itens que constam o termo “fabricante" deverao ser entendidos, em todo 

o edital e anexos, como a “Contratada" ou "Empresa Autorizada pelo Fabricante", 
podendo logicamente ser o prdprio “fabricante";

a sis

D.11. Deverao ser fornecidos os seguintes Manuais no format© impresso e digital: o 

Manual de operagao: Conjunto de instrugoes, em lingua portuguesa, necessarias e 

suficientes para orientar o usuario de equipamento medico-hospitalar em seu uso 

correto e seguro;

D.8. Durante a vigencia do contrato devera ser realizada nos equipamentos as 

intervengbes tecnicas de manutengao preventive, calibragbo e teste de seguranga 

eletrica, com envio de procedimentos, checklists, certificados e laudos dos 

respectivos servigos. Esta agao deve ser prevista atraves de cronograma 

previamente enviado e periodicidade minima conforme orientagdes do fabricante 

preferencialmente ou minima de 01 ano;

D.13. Realizar o treinamento tecnico-operacional quando assim a equipe 

assistencial da unidade julgar necessario. Com no minimo de 3 treinamentos por 

setor e por turno desta unidade;

D.9. Caso seja necessario ao correto funcionamento do equipamento, nas 

dependencias do hospital, a instalagao de qualquer tipo de acessdrio 

(estabilizadores, no-breaks, filtros, suportes, entre outros), a CONTRATADA devera 

inclui-lo, mesmo se nao listado no presente edital, devendo o custo estar incluido 

no prego do equipamento.

D.10. 0 equipamento devera vir complete com todos os acessdrios necessarios ao 

perfeito funcionamento do mesmo.
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E) Do Local
E.1. Local de Entrega: 0 objeto deste contrato devera ser entregue na farmacia do 

Hospital Estadual Materno Infantil Dr Jurandir do Nascimento: Av perimetral, esq. C/Rua 7, 

setor Oeste, Goiania - GO, tone: (62) 3956-2933, das OShOOmin as 12h00min e das 

14h00min as 17h00min, em dias uteis.

SUSfe|i

F) Do Prazo de Entrega
F.1. 0 prazo previsto para a contratapao do fornecimento ser£ de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da 1a (Primeira) entrega, ficando condicionado que, somente 

terminara depois de esgotada toda a quantidade contratada;

F.2. A criterio exclusive do CONTRATANTE, o prazo e/ou quantidade podera ser 

prorrogado e/ou reduzido;
F.3. Prazo de entrega dos equipamentos: 20 (vinte) dias corridos para a primeira 

solicitapao, que podera ocorrer a partir da assinatura do contrato;

F.4. Prazo de entrega dos equipos: 10 (dez) dias corridos para a primeira solicitapao, que 

podera ocorrer a partir da assinatura do contrato, e 05 (cinco) dias uteis para os pedidos 

subsequentes;
F.5. A entrega do material empenhado serci parcelada, de acordo com as necessidades 

do Hospital Estadual Materno Infantil Dr Jurandir do Nascimento.

ELISANGELA TEIXEIRA
CHEFE DIVISAO DE FARMACIA
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D.17. Funcionamento com equipo especlfico, 

comprovada atraves do manual do equipamento.

DENY REYNER DE OLIVEIRA SOUSA 
ENGENHEIRO CLINICO n J_ ;
PEDRO MURICY J 

GERENCIA OPERACIONAL

cuja compatibilidade seja



Aviso disponibilizado no link: https://www.iqh.orq.br/hmi-atos-convocatorios-compras/

Periodo de vigencia do contrato: 12 meses

Prazo final para envio da cotagao: 23/03/2022

Eventuais questionamentos e solicitagoes tambem deverao ser remetidos ao 

enderego eletronico acima indicado.

COTAQAO DE PREQO

N°20221503C024IGH-GO

Objeto: Prestagao do servigo de fornecimento de equipo para bomba de infusao, 

incluindo comodato das bombas de infusao, conforme especificagdes contidas em 

documento que podera ser solicitado atraves do e-mail a seguir.

As cotagbes deverao ser direcionadas ao e-mail cotacoes.qo@iqh.org.br, contendo 

as seguintes informagoes: Nome comercial da empresa, CNPJ, Enderego, Contato 

da area comercial, E-mail, Telefone, Descrigao do objeto, Valor expresso em reais, 

incluindo frete (GIF), Prazo de Entrega, Prazo de Garantia do Servigo, Prazo de 

Pagamento, Pagamento - mediante credito em conta bancaria (Pessoa Juridica) 

de titularidade do Contratado.

Goiania/GO, 15 de margo de 2022.
_ . Aj»lnjdo de forma
CARLA BAI AO d^talpor CARLA
DULTRA:0172 ixht»a:ov28iiis!2

8321522 i&ims-03w

Gerencia de Compras IGH

O Institute de Gestao e Humanizagao - IGH, entidade de direito privado e sem fins 

lucrativos, torna publico que ira realizar Process© de Cotagao objetivando a 

contratagao de empresa para a prestagao dos servigos a seguir discriminados, a 

serem realizados no HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, com Sede na 

Avenida Perimetral - Setor Oeste, S/N, CEP: 74125-120, Goiania/GO 

-CNPJ: 11.858.570/0002-14.

https://www.iqh.orq.br/hmi-atos-convocatorios-compras/
mailto:cotacoes.qo@iqh.org.br


E-mail de Institute de Gestao e Humaniza^ao - Pedido de cota^ao - Fornecimento de equipo com comodato de bomba de inf...30/03/2022 16:03 .

Cotacoes Goiania <cotacoes.go@igh.org.br>

15 de marqo de 2022 16:07

Para tai solicitamos o envio dos seguintes documentos:

Periodo de vigencia do contrato: 12 meses

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=cf5ba23bea&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar3680707200993580155&simpl=msg-a%3Ar83832 ... 1/1

Pedido de cotagao - Fornecimento de equipo com comodato de bomba de infusao 
1 mensagem

Data de encerramento para recebimento de propostas: 23/03/2022
Cordialmente,
Gerencia de Compras IGH

• Institute de
J O II Gestao e 

iHumaniza^ao

Cotagdes IGH/GO <cotacoes.go@igh.org.br>
Para: Cotacoes Goiania <cotacoes.go@igh.org.br>
Cco: medcomerce@medcomerce.com.br, pmh@pmh.com.br, device@1000medic.com.br, tariany.silva@hospcom.net, 
vendas1@bemestarhospitalar.com.br, selma.costa@lifemed.com.br, simeia.guimaraes@bbraun.com, joao.leal@bbraun.com

Prezado(a),

O Instituto de Gestao e Humanizagao - IGH torna publico para conhecimento dos interessados, que ira realizar Processo de 
Cotagao objetivando a contratagao de empresa para a prestagao dos servigos a seguir discriminados, a serem realizados na unidade de 
saude administrada pelo Instituto no Estado de Goias abaixo indicada.

1) HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, com Sede na Avenida Perimetral - Setor Oeste, S/N , CEP: 74125-120, Goiania/GO
-CNPJ: 11.858.570/0002-14

Objeto: Prestagao do servigo de fornecimento de equipo para bomba de infusao, incluindo comodato das bombas de infusao, conforme 
especificagoes contidas em documento anexo.

1) Proposta assinada com os devidos valores;
2) Certidbes negativas de debitos (FEDERAL, ESTADUAL SEFAZ GO, MUNICIPAL, FGTS e CNDT);
3) Cartao CNPJ;
4) Contrato social;
5) Documentos tecnicos relacionados ao objeto.

« TR.pdf
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